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Autos nº 0016376-46.2024.8.16.0019
LATICÍNIOS ZIEMER LTDA.

CNPJ/MF 24.802.441/0001-75

PRESSUPOSTOS PARA O REQUERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 48 
DA LRJF)

Já foram analisados quando do ajuizamento do pedido de 
tutela cautelar antecedente e estão presentes no caso concreto. 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO ART. 51 DA LRJF, CONFORME 
RECOMENDAÇÃO CNJ 103, de 23 de agosto de 2021

LATICÍNIOS ZIEMER
A. Da pessoa jurídica

Descrição A documentação está em 
ordem?

1. Balanço patrimonial (3 úl琀椀mos exercícios) Sim
2. Demonstração dos resultados acumulados – DRA (3 úl琀椀mos 

exercícios)
Sim

3. Demonstração de resultados do exercício – DRE (3 úl琀椀mos 
exercícios)

Sim

4. Demonstração levantada no mês (balancete) especialmente 
para instrução do pedido de recuperação judicial

Sim

5. Demonstração de resultado desde o úl琀椀mo exercício social Sim
6. Relatório gerencial de 昀氀uxo de caixa e sua projeção para 2 (dois) 

anos
Sim

7. Relação nominal dos credores trabalhistas, em ordem 
alfabé琀椀ca, com indicação do endereço e o valor atualizado do 
crédito

Em termos (faltam os endereços 
dos funcionários)

8. Relação nominal dos credores com garan琀椀a real (hipoteca, 
penhor ou caução), em ordem alfabé琀椀ca, com indicação do 
endereço e o valor atualizado do crédito

Sim

9. Relação nominal dos credores 昀椀nanceiros, sem garan琀椀a real, em 
ordem alfabé琀椀ca, com indicação do endereço e o valor 
atualizado do crédito

Não há

10. Relação nominal dos credores fornecedores, em ordem 
alfabé琀椀ca, com indicação do endereço e o valor atualizado do 
crédito

Sim

11. Relação dos credores 昀椀scais Sim
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LATICÍNIOS ZIEMER
A. Da pessoa jurídica

12. Relação integral dos empregados, com indicação das respec琀椀vas 
funções e salários

Sim

13. Relação, subscrita pela empresa, de todas as ações judiciais em 
que 昀椀gure como autora, com a es琀椀ma琀椀va dos respec琀椀vos 
valores demandados

Não há

14. Relação, subscrita pela empresa, de todas as ações judiciais 
(cíveis, trabalhistas e 昀椀scais) em que 昀椀gure como ré, com a 
es琀椀ma琀椀va dos respec琀椀vos valores demandados

Sim

15. Relatório passivo 昀椀scal Sim
16. Extratos atualizados das contas bancárias e de eventuais 

aplicações 昀椀nanceiras de qualquer modalidade, inclusive em 
fundos de inves琀椀mento ou em bolsas de valores, emi琀椀dos pelas 
respec琀椀vas ins琀椀tuições 昀椀nanceiras

Sim

17. Cer琀椀dões vintenárias: 
(a) interdições e tutelas (todos os cartórios) 
(b) Distribuidores Cíveis
(c) Distribuidores Fiscais Estaduais e Municipais
(d) Jus琀椀ça Federal (cer琀椀dão cível)

Sim

18. Cer琀椀dões quinquenais de todos os cartórios de Protesto de 
Títulos. 
Caso exista 昀椀lial, cer琀椀dão quinquenal do cartório de Protesto de 
Títulos da cidade da 昀椀lial. 

Sim

19. Cer琀椀dão do Distribuidor da Jus琀椀ça do Trabalho Não
20. Cer琀椀dão da inscrição no Registro Público de Empresas Sim
21. Úl琀椀ma alteração contratual, comprovadamente arquivada na 

Junta Comercial
Sim

22. Cer琀椀dão da Junta Comercial atestando o arquivamento da 
úl琀椀ma alteração contratual

Sim

23. Relação de bens e direitos integrantes do a琀椀vo não circulante, 
incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, 
acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 

Sim

24. Ata de Assembleia-Geral para 昀椀ns de deliberação sobre o 
ajuizamento do pedido de recuperação judicial, caso a devedora 
seja sociedade anônima

Não se aplica

25. Instrumento da procuração outorgada aos advogados Sim
26. Comprovação do pagamento da taxa judiciária e custas Sim

B. Das pessoas dos sócios
Descrição A documentação está em 

ordem?
1. Relação dos bens par琀椀culares Sim
2. Cer琀椀dões vintenárias criminais de todos os Cartórios e da Jus琀椀ça 

Federal
Sim
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B. Das pessoas dos sócios
Descrição A documentação está em 

ordem?
3. Cer琀椀dões vintenárias dos Cartórios de Interdições e Tutelas Não se aplica

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL

Acolho a emenda com ressalvas, determinando, contudo, que 
o Autor complemente a documentação em cinco dias, fornecendo os 
endereços dos credores trabalhistas, bem como para que forneça cer琀椀dão 
emi琀椀da pela Jus琀椀ça do Trabalho da sede do estabelecimento. 

In琀椀me-se (prazo: 5 dias corridos).

Atualizei classe e assunto do feito. Comunique-se ao 
Distribuidor para anotação. 

DETERMINAÇÃO DE VERIFICAÇÃO PRÉVIA (art. 51-A da Lei n. 11.101/2005)

Tendo em vista a documentação apresentada pelo Autor, 
tenho por desnecessária a veri昀椀cação prévia a que alude o art. 51-A da Lei nº 
11.101/2005. 

DECISÃO INICIAL

Estando em termos a documentação exigida no art. 51 da Lei 
n. 11.101/2005, de昀椀ro o processamento da recuperação judicial da empresa 
LATICÍNIOS ZIEMER LTDA., CNPJ/MF 24.802.441/0001-75.

APLICAÇÃO DO ART. 52 DA Lei n. 11.101/2005 

1. NOMEAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL (art. 21 c/c art. 
52, I da Lei n. 11.101/2005)
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1. Para administração judicial nomeio a empresa GOLDSTON 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ/MF 29.855.174/0001-18, na pessoa 
do pro昀椀ssional CARLOS ABERTO FARRACHA DE CASTRO, OAB/PR 20.812.

Em relação à nomeação do administrador judicial, deverá a 
Secretaria cumprir o art. 3º, incisos I a IV da Portaria 2/2024 deste Juízo. 

Caberá ao administrador judicial cumprir com o seu mister, 
conforme atribuições con琀椀das na Lei n. 11.101/2005, sem prejuízo da 
observância das determinações e orientações especí昀椀cas que seguem. 

2. Deverá o administrador judicial (doravante denominado 
apenas AJ), em cinco dias corridos da assinatura do termo: 

a) informar qual é o endereço eletrônico na internet no qual 
serão divulgadas informações atualizadas sobre o processo, no qual deverá 
possibilitar a consulta às peças principais dos autos (= decisões judiciais, 
editais e publicações no DJe direcionadas aos credores em geral), conforme 
art. 22, I, <k=; 

b) informar qual é o endereço eletrônico especí昀椀co para o 
recebimento de pedidos de habilitação ou apresentação de divergências, 
ambos em âmbito administra琀椀vo, com modelos que poderão ser u琀椀lizados 
pelos credores

c) nos termos da Recomendação 141 CNJ, de 10 de julho de 
2023, apresentar orçamento detalhado do trabalho a ser desenvolvido, 
informando o número de pessoas que serão envolvidas na equipe de 
trabalho, suas remunerações e a expecta琀椀va de volume de trabalho a ser 
desenvolvido no caso concreto. Quando apresentado o orçamento, à 
Secretaria, para cumprir o art. 3º, V da Portaria 5/2024 deste Juízo; 
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d) quanto aos relatórios mensais das a琀椀vidades do devedor 
(LRJF, art. 22, II, <c=), deverá o AJ prestá-los em incidente à parte, distribuído 
por dependência a estes autos, classe 241 (Pe琀椀ção Cível), sem prejuízo da 
publicação mensal desses mesmos relatórios em endereço eletrônico (LRJF, 
art. 22, II, h). Para tanto, deverá se valer do padrão RMA – Relatório Mensal 
de A琀椀vidades do devedor, conforme Recomendação CNJ nº 72, de 
19/08/2020. Os relatórios deverão ser apresentados sempre no décimo dia 
ú琀椀l de cada mês, e os subsequentes deverão ser sempre direcionados ao 
incidente já instaurado;

e) sem prejuízo do edital a que alude o art. 7º, §2º da Lei n. 
11.101/2005, deverá o AJ apresentar nestes autos o Relatório da Fase 
Administra琀椀va, conforme art. 1º e parágrafos da Recomendação CNJ nº 72, 
de 19/08/2020; 

f) quanto aos relatórios sobre a execução do plano de 
recuperação, de que trata o inciso III do caput do art. 63 da LRJF (art. 22, II, 
d), deverá o AJ apresentá-los no mesmo incidente 2-d supra (mas em 
relatório à parte das a琀椀vidades do devedor), sem prejuízo da publicação dos 
referidos relatórios no endereço eletrônico especí昀椀co (art. 22, II, h). Os 
relatórios deverão ser apresentados sempre no décimo dia ú琀椀l de cada mês, 
e os subsequentes deverão ser sempre direcionados ao incidente já 
instaurado; 

g) como as habilitações de crédito trabalhista são as de maior 
volume e frequência, considerando o curso das ações no juízo competente 
(art. 6º, §2º da LRJF), deverá o AJ efetuar monitoramento das ações 
trabalhistas em curso (art. 6º, §6º Lei nº 11.101/2005) e apresentar relatório 
bimestral ao Juízo, em procedimento apenso a este feito, a ser distribuído 
mediante Classe 241 (Pe琀椀ção Cível). Para as ações em que o trânsito em 
julgado ocorrer no curso da recuperação judicial, o administrador deverá, 
nos termos do art. 6º, §2º da Lei n. 11.101/2005, providenciar a inclusão no 
quadro-geral de credores depois de conferir os cálculos da condenação, 
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adequando o cálculo aos termos determinados pela Lei n. 11.101/2005. Os 
valores apurados pelo AJ deverão ser informados no incidente para ciência 
dos interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão 
de seu crédito por in琀椀mação enviada diretamente pelo AJ. Caso o credor 
trabalhista discorde do valor incluído pelo AJ, deverá ajuizar impugnação de 
crédito, em incidente próprio, nos termos do art. 10 da Lei n. 11.101/2005. 

h) trimestralmente, apresentar em incidente à parte, Classe 
241 (Pe琀椀ção Cível), Relatório de Andamentos Processuais, referentes às 
demais ações em que a Autora seja parte, observando o art. 3º da 
Recomendação 72 CNJ, de 19/08/2020; 

i) elaborar os editais que venham a ser ordenados no curso 
do feito ou decorram de disposição expressa da Lei n. 11.101/2005, 
fornecendo via por e-mail à Secretaria, em formato Word, para publicação. 

j) bimestralmente, apresentar em incidente à parte, Classe 
241 (Pe琀椀ção Cível), Relatório dos Incidentes Processuais, observando para 
tanto o art. 4º da Recomendação 72 CNJ, de 19/08/2020. 

Fica o administrador judicial adver琀椀do que o 
descumprimento dos seus ônus processuais e determinações judiciais 
poderá acarretar, conforme o caso, sua subs琀椀tuição ou des琀椀tuição, sem 
prejuízo do procedimento administra琀椀vo voltado ao seu descadastramento 
no CAJU/TJPR. 

2. EFEITOS DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL

2.1. Determino a dispensa da apresentação de cer琀椀dões 
nega琀椀vas para que o devedor exerça suas a琀椀vidades, observado o disposto 
no § 3º do art. 195 da Cons琀椀tuição Federal e no art. 69 da Lei n. 11.101/2005. 
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2.2. Determino a suspensão de todas as ações ou execuções 
contra o devedor, na forma do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, permanecendo 
os respec琀椀vos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações 
previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005 e as rela琀椀vas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei. Caberá ao 
devedor comunicar a suspensão aos juízos competentes (art. 51, §3º da LRJF). 

Considerando que a tutela cautelar antecedente concedida 
no mov. 24.1 antecipou parcialmente os efeitos do stay period, e não sendo 
possível fracioná-lo pela ausência de expressa disposição legal, consigno que 
as suspensões e proibições a que aludem o art. 6º, incisos I, II e III da Lei nº 
11.101/2005, tem como início o dia 19 de junho de 2024. 

Ainda, deverão ser canceladas todas as medidas constri琀椀vas 
realizadas nas ações cujos créditos estão sujeitos à recuperação judicial, ainda 
que tenham sido realizadas antes do deferimento do processamento da 
recuperação judicial e antes mesmo dos efeitos antecipados do stay period 
acima especi昀椀cado, com a devolução de bens e valores à empresa em 
recuperação. 

Caberá à Autora solicitar diretamente aos juízos nos quais 
houve constrição o levantamento das penhoras dos bens, direitos e valores. 

2.3. Deverá o devedor apresentar mensalmente contas 
demonstra琀椀vas, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de 
des琀椀tuição de seus administradores. Tais contas deverão ser apresentadas 
em incidente à parte, distribuído por dependência a este Juízo, Classe 241 
(Pe琀椀ção Cível). Os relatórios subsequentes deverão ser apresentados no 
mesmo incidente aberto para tal 昀椀nalidade. Os relatórios deverão ser 
apresentados no 10º dia ú琀椀l do mês. 
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2.4. Deverá a Secretaria cumprir, na íntegra, as demais 
determinações con琀椀das no art. 3º da Portaria 5/2024 deste Juízo. O atestado 
do cumprimento de todas as determinações deverá ser objeto de cer琀椀dão 
única emi琀椀da pela Secretaria. 

2.5. A par琀椀r desta decisão do deferimento da recuperação 
judicial, com as exceções abaixo: 

2.5.1. Estabelece-se, retroa琀椀vamente a 19/06/2024 (data do 
deferimento da tutela cautelar antecedente que antecipou parcialmente os 
efeitos do stay period), a data para submissão dos créditos à presente ação; 

2.5.2. Inicia-se o prazo de 180 dias corridos do art. 6º, §4º da 
Lei nº 11.101/2005, com efeitos retroa琀椀vos a 19/06/2024 (data do 
deferimento da tutela cautelar antecedente que antecipou parcialmente os 
efeitos do stay period):

 Durante o stay period, está suspenso o curso da 
prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime da Lei nº 
11.101/2005 (art. 6º, I); 

 Durante o stay period, deverão ser suspensas as 
execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores 
par琀椀culares do sócio solidário (em se tratando de sociedade com 
responsabilidade ilimitada dos sócios), rela琀椀vas a créditos ou 
obrigações sujeitos à recuperação judicial. Tal suspensão não se aplica 
ao sócio que se tornou devedor, solidário ou não, na condição de 
avalista (Lei nº 11.101/2005, art. 6º, II); 

 Durante o stay period, é vedada qualquer forma de 
retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição 
judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de 
demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações 
sujeitem-se à recuperação judicial (Lei nº 11.101/2005, art. 6º, III). Se 
credores cujos créditos estão sujeitos a esta recuperação judicial 
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pra琀椀carem atos de constrição após a publicação do edital (o qual 
confere e昀椀cácia erga omnes da decisão), serão penalizados com multa 
equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa em que ocorrer a 
constrição, pela prá琀椀ca de ato atentatório à dignidade da jus琀椀ça (CPC, 
art. 77, IV e §1º). 

2.5.3. A par琀椀r desta data (onde houve o deferimento do 
processamento da recuperação judicial) inicia-se o prazo de 60 dias corridos 
para que o devedor apresente em Juízo o plano de recuperação judicial, sob 
pena de convolação em falência, nos moldes do art. 53 da Lei n. 
11.101/2005. 

2.5.4. Doravante, deverá a Autora u琀椀lizar, após o nome 
empresarial, em todos os atos, contratos e documentos por ela 昀椀rmados a 
expressão <em Recuperação Judicial=. 

2.5.5. É vedado ao devedor, até a aprovação do plano de 
recuperação judicial, distribuir lucros ou dividendos a sócios e acionistas, 
sujeitando-se o infrator ao disposto no art. 168 da Lei n. 11.101/2005. 

2.5.6. Fica a Autora adver琀椀da de que o descumprimento de 
seus ônus processuais poderá ensejar a convolação da recuperação judicial 
em falência (LRJF, art. 73 c/c CPC, art. 5º e 6º). 

3. ESTÍMULO À CONCILIAÇÃO E À MEDIAÇÃO

Nos termos do art. 20-A da Lei n. 11.101/2005, caso haja 
interesse de todos os envolvidos, as partes poderão se valer de ferramentas 
de autocomposição, como a conciliação ou mediação, tanto através do 
CEJUSC local como mediante designação de audiência extraordinária de 
conciliação em Juízo. 
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4. VEDAÇÃO DE HABILITAÇÕES NOS AUTOS

Deverá a Secretaria invalidar, independentemente de 
conclusão ao gabinete, todas as pe琀椀ções apresentadas nos autos principais 
de recuperação judicial que tenham por obje琀椀vo: 

a) pedidos de divergências, habilitações e impugnações de 
crédito: considerando que, neste estágio, tais procedimentos ocorrem no 
âmbito administra琀椀vo, devendo ser encaminhados pelo interessado 
diretamente ao administrador judicial e, decorrido o prazo administra琀椀vo, 
somente por incidente à parte, distribuído por dependência e sujeito ao 
pagamento de custas; 

b) pedidos de anotação da qualidade de credor e de seu 
advogado para acompanhamento do processo: todas as decisões proferidas 
neste processo se referem a uma universalidade de credores sujeitos à 
recuperação judicial. Como as decisões não se referem a um credor em 
par琀椀cular, o acompanhamento deverá se dar: 

 através dos editais a serem publicados pelo Juízo; 
 através de avisos emi琀椀dos no endereço eletrônico 

do administrador judicial; 
 através de publicações no Diário da Jus琀椀ça 

Eletrônico; 

c) impugnação à lista de credores que venha a ser apresentada 
pelo administrador judicial (em decorrência da publicação do segundo edital, 
a que alude o art. 7º, §2º da LRJF): tais impugnações devem ser apresentadas 
em processo incidental à parte, distribuídos por dependência a este Juízo, 
mediante adoção de Classe 114 (Impugnação ao Crédito); 

d) cer琀椀dões de crédito eventualmente encaminhadas por 
outros Juízos, considerando que a habilitação de crédito decorre de 
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requerimento formal do próprio credor (art. 9º e seguintes da Lei n. 
11.101/2005). Tais cer琀椀dões deverão ser encaminhadas diretamente ao AJ, 
no e-mail por ele fornecido para tais comunicações. 

Para tanto, a Secretaria deverá invalidar o movimento e 
cer琀椀昀椀car o mo琀椀vo da invalidação, consignando o nome do pe琀椀cionante ou 
credor. Tal cer琀椀dão deverá ser disponibilizada em sistema com nível de sigilo 
público, a 昀椀m de que o pe琀椀cionante tenha ciência da invalidação do 
movimento. 

Cer琀椀dões de créditos trabalhistas que eventualmente sejam 
recebidas via Malote Digital deverão ser juntadas no incidente Classe 241 
(Pe琀椀ção Cível) a que alude o art. 3º, VI, <c= da Portaria 5/2024.

CUMPRA-SE. 

Ponta Grossa, data e horário da inserção do arquivo no sistema. 

Daniela Flávia Miranda
Juíza de Direito
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